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PARECER Nº 1776/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 554/2011 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Quito Formiga, visa alterar o 
artigo 2º da Lei nº 10.907/90, que dispõe sobre a destinação de espaços para ciclovias no 
Município de São Paulo, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 11.784/95, a fim de 
estabelecer a demarcação de ciclofaixas nas avenidas de acesso a parques e grandes áreas 
de lazer do Município de São Paulo não apenas aos sábados, domingos e feriados, como 
também no Dia Municipal sem Carro, a ser comemorado anualmente no dia 22 de setembro. 

Na sua justificativa, o nobre Autor ressalta que a propositura visa "atualizar a legislação 
municipal sobre ciclovias e valorizar o emprego de bicicletas como meio de transporte 
alternativo aos automóveis, meio muito mais ecológico e saudável". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 
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